
sendo, nada a opor sob o aspecto legal. 
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SOBRE: O Projeto de Lei n 51/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 51/2020, de autoria do Edil Antonio Carlos Silvano 

Júnior, que dispõe acerca de Lei mitigadora sobre empreendimentos que possuem 200 ou mais 

unidades habitacionais na cidade de Sorocaba e dá outras providências. 

Seguindo sua tramitação legislativa veio à esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Vejamos: 

Procedendo à análise constatamos que a propositura visa assegurar qualidade de vida à 

população estabelecida nas proximidades do local do empreendimento organizando a função social 

da cidade e da propriedade. 

A matéria encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico, em especial no art. 30 da 

Constituição Federal e no art. 33, inciso XIV da Lei Orgânica do Município e a competência 

legiferante é concorrente entre Poder Executivo e Legislativo. 


